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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 
✓ contextualização e recorte temático: Ano após ano, o Poder Judiciário se vê 

assolado por um alto número de ações cíveis consumeristas nos Juizados 

Especiais Cíveis, cuja discussão gira em torno da responsabilidade civil 

objetiva em relações de consumo que foram formalizadas de forma 

eletrônica. Contudo, uma combinação de rito simplificado e aplicação da 

responsabilidade civil objetiva de forma irrestrita, ajudam a criar um cenário 

desfavorável para a apreciação das provas eletrônicas seja por sua 

complexidade seja pela fragilidade de alguns tipos de provas. 

 

✓ questão central de pesquisa: Por que a utilização dos registros em 
blockchain como fonte de prova garante maior segurança jurídica no processo 
civil e mais eficiência no âmbito das demandas consumeristas? E em qual 
medida eles se mostram mais vantajosos do que as demais provas eletrônicas 
admitidas no Processo Civil? 
 

✓ modelo de pesquisa predominante: trabalho exploratório 

 

 

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 
✓ desdobramento da questão central de pesquisa: análise dos critérios de 

validade das provas eletrônicas na legislação processualista civil, exposição 

das provas eletrônicas já previstas na legislação e identificação das 

características técnicas da blockchain que fazem com que ela se apresente 

como uma prova válida e mais eficiente do que as outras. Para tanto, serão 

utilizadas como fontes de pesquisa publicações, artigos científicos e ensaios e 

legislação sobre o tema e a análise de casos práticos e dados do publicados 

pelo CNJ. 

 

✓ definição da sequência lógica de exposição: Optou-se por uma abordagem 

expositiva da problemática das ações de massa no judiciário brasileiro, com 

destaque no tratamento dado às provas eletrônicas nas decisões judiciais; 

apresentação de conceitos técnicos e características da blockchain; 
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características normativas das demandas consumeristas; exposição do 

regime de provas no processo civil, com destaque para as provas eletrônicas; 

delimitação dos critérios de validade das provas eletrônicas; análise da 

validade dos registros de blockchain como provas eletrônicas; a análise da 

blockchain combinada com ICP-Brasil como fonte de prova válida; análise 

comparativa da blockchain pura como método mais eficiente e que traz mais 

segurança jurídica para o direito brasileiro em relação a ata notarial; análise 

comparativa da blockchain pura como método mais eficiente se comparada 

ao seu modelo combinado com o ICP-Brasil. 

 

Contextualização fática 

 

Qual o perfil das demandas judiciais consumeristas no Judiciário brasileiro? 

• Quais são os números de processos entrantes no Judiciário, segundo o 

CNJ? 

• Qual o volume de processos que tramitam nos Juizados Especiais Cíveis? 

• Qual é o perfil dessas demandas que tramitam nos Juizados Especiais 

Cíveis, quem são os principais agressores? 

• Qual o impacto econômico que esse cenário traz para as relações de 

consumo? 

 

O que é blockchain? 

• Quais são os tipos existentes de blockchain? 

• Quando surgiu e como funciona a blockchain? 

• Quais são as suas principais características e aspectos técnicos da 

blockchain e o que a torna tão inovadora em relação as demais tecnologias 

existentes? 

• Quais são os usos mais comuns da blockchain e como o registro de provas 

pode ser realizado na rede? 

 

 

Referencial teórico-normativo 

 

Quais são as principais características normativas relacionadas às ações 

consumeristas? 

• Qual é a responsabilidade civil que permeia as relações de consumo? 

• Quais são os principais direitos processuais do consumidor nessa relação? 

• Quais são os princípios norteadores do procedimento especial? 

 

 

Qual o regime de provas no Processo Civil? 

• Quais são as fontes de prova eletrônica admitidas em Direito? 

• Qual o tratamento que as provas eletrônicas recebem no âmbito da 

legislação processual cível? 



 3 

• Quais são os principais requisitos de validade das provas eletrônicas? 

• O que é ata notarial e quais são suas principais características? 

• O que é o ICP-Brasil, qual sua evolução histórica, seu objetivo e suas 

vantagens em relação as provas eletrônicas? 

 

Qual o tratamento que as provas eletrônicas têm recebido no Judiciário 

Brasileiro? 

• Qual o perfil das sentenças nos Juizados Especiais?  

• Qual o perfil das decisões dos Tribunais e Tribunais Superiores? 

• Quais são os elementos que trazem maior impacto para a apreciação das 

provas eletrônicas no Judiciário? 

 

Qual o posicionamento do Judiciário em relação a tecnologia da blockchain? 

• Qual o perfil das ações e decisões do Judiciário em relação a tecnologia da 

blockchain? 

• Qual o posicionamento do CNJ em relação a essa matéria? 

 

 

Abordagem analítica 

 

✓ Quais são os usos possíveis para a blockchain como fonte de prova?  

✓ Quais os fatores fazem com que a blockchain mostre uma fonte confiável de 

provas? 

✓ O que a certificação do ICP-Brasil pode contribuir para trazer maior 

segurança jurídica para a solução da blockchain no judiciário?  

✓ Quais são os riscos de que a adoção dessas tecnologias pode trazer e quais 

problemas não são solucionados por ela? 

✓ Os custos de adoção da blockchain podem se apresentar excessivos? 

✓ Quais são as vantagens comparativas da blockchain em relação aos meios de 

provas eletrônicos pelo processo civil? 

 

 

Os registros em blockchain podem ser considerados como válidos como fonte de 

prova, com base na legislação civil brasileira? 

• Quais são os usos possíveis para a blockchain como fonte de prova?  

• Quais são as diferenças entre os registros nativos na blockchain e registros 

de provas que se originaram fora da blockchain? Qual das duas soluções 

mostra-se mais confiável e por quê? 

• Quais os fatores fazem com que a blockchain se mostre uma fonte válida e 

segura de provas? Quais fragilidades podem se impor? 

• Como a correlação entre ICP-Brasil e a blockchain pode ser uma das 

soluções para a validação como prova dos registros realizados na rede?  
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Recomendações finais 

 

 

Os registros em blockchain como fonte de prova eletrônica trazem maior 

segurança jurídica para o processo civil brasileiro e maior eficiência para os 

fornecedores e consumidores, comparativamente com outras soluções? 

• Quais são as características que fazem com que a utilização da blockchain 

como fonte de prova eletrônica traga maior segurança jurídica para o 

processo civil brasileiro e maior eficiência para os fornecedores? 

• Em qual medida essa solução se apresenta como uma melhor opção em 

relação as soluções já propostas no âmbito do regime de provas do 

processo civil? 

• Quais são os prós e contras da utilização da blockchain pura aliada a 

tecnologia do ICP-Brasil? 

• Quais são os prós e contras da utilização da blockchain pura e por que essa 

pode ser a melhor opção? 

• Como mitigar os eventuais riscos decorrentes do uso da tecnologia pura, 

principalmente no que se refere a mecanismos de garantia de autoria e 

autenticidade? 

 

 

2. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 
✓ por que o trabalho é relevante e a quem se destina: O tema mostra-se 

relevante uma vez que a aplicação da tecnologia da blockchain como fontes 

de provas pode trazer maior segurança jurídica para um grande volume de 

ações consumeristas que versam sobre provas eletrônicas, trazendo maior 

previsibilidade para a iniciativa privada e redução do número de ações 

entrantes no Judiciário brasileiro. 

✓ qual a utilidade prática e o componente de inovação: a utilidade prática 

relaciona-se à possibilidade de utilização de uma tecnologia que traz maior 

segurança jurídica como fonte de prova em ações cíveis. Por outro lado, trata-

se de uma abordagem inovadora para a utilização da blockchain. 

✓ como pode transformar a realidade: na medida que pode interferir nos 

custos de transação das empresas bem como provocar a inibição de ações 

cíveis. 

 

 

3. Familiaridade com objeto da pesquisa 

✓ detalhar experiência própria do pesquisador: o pesquisador atua na 

gestão de processos de massa consumeristas, buscando maior eficiência na 

defesa dessas ações. Além disso, teve a oportunidade de participar de 

projetos envolvendo diversos tipos de tecnologia, entre elas, a blockchain. 
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✓ destacar possíveis vieses: por enquanto não foram identificados eventuais 

vieses. 
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